
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: as Emendas nº 01 a 03 ao Projeto de Lei nº 687/2025, autoria do 

Nobre Edil Caio Oliveira, que “Institui o Programa Municipal de Monitoramento e 

Proteção Integral da Criança e estabelecendo do Adolescente, diretrizes para a 

comunicação intersetorial, busca ativa e enfrentamento a violações de direitos no 

Município de Sorocaba, e dá outras providências”. 

 

 

Todas as Emendas são da autoria do Nobre Edil Caio Oliveira, que 

também é o autor da proposição principal e, pretendem alterar dispositivos 

pontuais do texto considerando que a busca ativa do esquema vacinal já é um 

procedimento implementado pelo Sistema Único de Saúde, o que já havia 

sido alertado no parecer jurídico, e foi acolhido por meio das Emendas: 

• Emenda 01: suprime inciso IV, do art. 2º; 

• Emenda 02: altera redação do parágrafo único, do art. 6º; 

• Emenda 03: altera redação do inciso III, do art. 3º; 

Observamos que as Emendas 02 e 03, ao darem nova redação no texto 

do PL, modificam o cenário da busca ativa do esquema vacinal, para os casos de 

ausência em consultas e acompanhamentos de rotina, o que não altera o 

entendimento dessa Comissão que foi revisto no parecer ao Ofício 

Legislativo 327/2025, que concluiu favoravelmente à tramitação do PL. 

Portanto, nada a opor às Emendas 01 a 03 ao PL 687/2025. 

S/C., 17 de março de 2026. 

 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                      Membro                                                                       Membro  
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